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GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 287/2026

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta da documentação
inserto nos autos do Processo de Sindicância nº 2025/10/005494, instaurado pela Portaria nº 1268/2025, RESOLVE proceder ao ARQUIVAMENTO
do  referido  processo  de  sindicância,  ante  ausência  de  elementos,  nos  termos  do  Regime  Jurídico  dos  Servidores,  Lei  Municipal  nº  1.685/1994,
conforme o despacho de consideração superior do Gabinete do Prefeito.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 17 de abril de 2026.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Débora Eduarda Ribeiro Faiette
Código identificador: bf3c4f79-f84b-44f9-acb0-6c07d1bb2165

PORTARIA Nº 288/2026

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Federal n° 13.105/2015, o
Código de Processo Civil, e na Lei Municipal n° 1.685/1994, DETERMINA a instauração de Processo Administrativo Especial, com finalidade de
analisar  o  processo  administrativo  nº  2026/04/001449,  oriundo  do  Memorando  n°  244/2026  da  Secretaria  Municipal  da  Fazenda,  acerca  da
apresentação das notas para pagamento por indenização da empresa Servioeste Soluções Ambientais LTDA., junto à Fazenda, sem a confecção do
prévio  empenho,  visando  a  apuração  de  eventuais  responsabilidades  e  a  verificação  da  possibilidade  de  tomada  de  demais  diligências  que  se
fizerem necessárias, se houverem, tudo em conformidade com o teor do processo antes mencionado.

Outrossim, designa a Comissão de Processo Administrativo Especial nomeada pela Portaria nº 059/2026 a qual deverá encaminhar relatório
conclusivo ao Prefeito no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 18 de abril de 2026.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 17 de abril de 2026.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Débora Eduarda Ribeiro Faiette
Código identificador: bee93b9b-3783-4624-97b7-7bc14e0df822

Assinado digitalmente por MARCOS PAULO SILVA DA LUZ:73106933020 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=93944122000117; Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; RFB 
e-CPF A1; (EM BRANCO); presencial, CN=MARCOS PAULO SILVA DA LUZ:73106933020 
Date: 2026-04-22T18:00:00-0300
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PORTARIA Nº 289/2026

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo nº
2026/04/001305 e em conformidade com o que estabelece o §19 do artigo 40 da Constituição Federal de 1988 e o §1º do artigo 3º da Lei Municipal
nº  3.064/2010,  CONCEDE  ABONO  DE  PERMANÊNCIA  no  valor  correspondente  a  sua  contribuição  ao  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  –
RPPS, à servidora Berenice Pacheco Torres, cargo de Professor, matrícula nº 22891-6, com 22 horas de serviço semanais, a ser custeado pelos
recursos livres do Orçamento Municipal, a partir da data de 24 de julho de 2025.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 22 de abril de 2026.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Débora Eduarda Ribeiro Faiette
Código identificador: 0d48d4d6-034d-4840-89db-1466e9829211

Assinado digitalmente por MARCOS PAULO SILVA DA LUZ:73106933020 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=93944122000117; Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; RFB 
e-CPF A1; (EM BRANCO); presencial, CN=MARCOS PAULO SILVA DA LUZ:73106933020 
Date: 2026-04-22T18:00:00-0300
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE ROSÁRIO DO SUL
Amaro Souto, 2203 - Centro - CEP: 97590-000
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Marcos Paulo Silva da Luz
Prefeito

 

Nelson Rocha Rodrigues Junior
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

 

Prefeitura Municipal de Rosário do Sul
Amaro Souto,  nº 2203 - Bairro Centro - CEP 97590-000

Telefone: (55) 3231-2844
Segunda-feira a Sexta-feira: 7:30 às 12:30
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